
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUilICIPAL DE JATEI
Gabinete do Prefeito Ítl

CONTRATO ADi'INISTRATIVO N'. OO5'2022

Proceuo Admlnlgtratlvo: 0í 20ãl
Dlspenra: ü1312022

PoÍ esto insÚumento, de um lado, illuNlclPto oE JATEI'ilS'
pessoa jurídica de direito público, in§clto nq C'N'P'J' (M'F') sob o n"

õã)AS.8á9IOOO1-02, com sedá na Avenida Bemadet€ Santos Leite, 382' Centro'

ãm .lafetltvlS, nestê ato representrado pelo sêu Prefeito Municipal o senhor

Éúióó.fôneg LE;TE, braiileiro, casadô, sorvidor público estadual-aposentado'

õrtàãio, ceo"ú oe loentioade RG no. @1440006, expedida p9l1*9-981a d"
óãõã"ç" p,tuÍà oo e"taoo de Maro Grosso do sul, lnscrilo no c.P.F. (M.F.) sob

ã r:. úgi,OSf .S91-15, domiciliado no município de JateÍ/MS, onde reside a Avenida

áár"oir" santos Leite, s/n, centro, cEp: 7g.72G000, doravante denorninado

"iroÉ"rent" 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DELGADO &

iiÃiiÉiii uroÀ otao"te"ida na Avenida Havel Bon Faker, 3065, Cenlro, CEP:

ió.óoo-ú0, na ádade de Dourados/MS, lnscrita no ç'N'P'J'(M'F') sob o no

36.802.890/0001{0, doravante denominada CONTRAÍADÀ tâm êntre si iusb e

ãóúaOo o qrmprimento do contrato para o aqulslÉo de 0í (um) tablet para u3o

ds aüvldades dlárlas a Gampo, que mutuament€ acêitam e outoÍgam, e que, se

regerá pelas cláusulas o condigões adiante alinhadas.

clÂusul-A l! - DA AUTORIZAÇÂO:

Í.í. o presente instrumento conEatual deconente do processo administraüvo no

O12l2Oà2, dispensa de licitação no gtç,312022, observando o que disciplina o artigo

24, inciso ll dã Lei Federal n'8.666/93 e com aheraçâo de valor dada através do

Decreto Federal n" 9.41212018.

CLAUSULA T- DO FUNDA]ÚENTO LEGAL:

2.í. Esta Carta-Contrato é regida pelas disposi@es nela ontidas e pela Lei

Federal n'8.666193.

CLAUSULA 3: - DO OBJETO CONTRATUAL:

Av. Bemadote Sântos Lôitô, 382 - C€nüo - Ja6Í/MS
CEP 79.720.00 0 - FONE /FAx (67) 3,16$1133 l11v

3.í. Contrataçâo de empresa para aquisição de 01 (um) tablet para uso- de

aüvidades diárias a campo, conforme acordo de cooperação técnica n' 65412421 e
proGooêo n" SOOO.O2A 26412021-9,O, do lneütt,to Nacio.tâl de ColonlzaSáo e
ReÍorma Agrária - INCRA, visando atender a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Rural - SEMDER, tudo em conformidade com os guanütaüvos e
especiflcaçÕes do Termo de Referência e da Proposta apresentada pela
Contratada,
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ct-Áusula 6. - DA vtcÊNctA Do coNTRATo:

6.1. O presente Contrato teÉ v(7ência até 31 de dezembro de 202., contado a
padir da data de sua assinatura.

7.í. Além das obrigaçôes rasultantês da observância da Lei Federal no. 8.666/93,
são obrigações da CONTFIATADA'

CúUSULA 4' - DA PRESTAçÂO DOS §ERVIÇOS:

4.1.osservlçosserâofomecidos,apartirdaassinaturadesteteÍmo,mediante
ordem de seniiço, em até '10 (dez) dias do requedmento'

cláusuLA 5. - DO VALO& DOS RECURSOS E DO PAGAilEilTO:

5.í. o valor total do pres€nte contÍato é de R$ 2.059,90 (dois mil e cinguenta e

nove reais e noventa centavos), e onerará os Íecu|§os orçamentários e

financeiros mnsignados no orçamento em vigor da CoNTRATANTE, coníorme

descrito:

Av. Bemadêtê Sanlos Loitê, 382 - Cenbo - Jateí/MS
cEP 79.72G0O 0 - FONE /FAX (67) 346$1133 t11U

JU

PREFE ITU RA MU N IclPAL DE JATEI02
SECRETARIA MU N lc IPAL DE DESENVOLVI MENÍO RURAL02.012

LVIETARIA RALUENTO RMED ESENVD oECRSMANU04.122.0019.20/,5
MATERIAL DE CONSUMO3390.30.00.00.00
RED0146
Matêrial dê iente3390.30.16.00.00

1.00.000

"17W

5.2. O pagamento do contrato seÉ feito pela Prefeilura Municipal, em até 30 (trinta)
dias após a prestação do serviço por parte da ompresa contratada.

5.3. O preço e condições contratados nâo sofrerão qualquer espécis de atualizaçáo
ou reajustes, salvo em caso de manutençâo do equilíbrio econômiefinanceirc do
presentê contrato, atendendo o disposto no artigo 65, alÍnea "d" da Lei Federal no
8.666/93.

6.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de JateÍ/MS em até 10
dias úteis após a pr$tação do serviço, mediante o empenho de Nota Fiscal, e com
o acêitê pela Secretaria Coínpetentê deste Município, abavés de seu Titular, pela
prestação do serviço.

cr-Áuour-Â 7- - DAs oDRrs gôEs o o FARTEo:

\
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l. Fomecer os serviços em esÚita conÍonnidade com as disposiçôesd-este contÍeto

ã ,"r" ane*os, bem como da Proposta apresontada pela CONTRATADA;

ll. Responsabilizar-se pela qualidade dos sewiços' sob pena de responder pelos

danos causados a Adminisüação;

llt.Nãotransferiraoub€m,notodoouempaÍte'oobJetodapÍesent€licitsçâo;

lv. Aceitar, nas mesmes condições, os acéscimc ou supressôes que se fizerem,

nos termos do art. 65, § 1", da Lei n" 8'666193:

V.Manter,durantgaexecuçáodocontrato,todasascondiçõe§deidoneidade
exigidas nesta licitaçáo;

7.2 - Além das obrigações Íesultantes da observância da Lei 8'ô66/93' sâo

obrígaçôes da CONTRATANTE:

l. cumprirtodos os compromissosfinanceiros assumidos com a CoNTRATADA;

ll. Notificar, Íormal e tempesüvamentê, a CoNTRATADA sobre as inegularidades

observadas no cumprimanto doste Conlrato;

lll. Notifcar a CoNTRATADA por escrito e com antecedência, sobre mullas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

lv. Aplicar as sançÕes administrativas @nü.atuais pertinentes, em caso dê

inadimplêmento.

cláusulá 8.-oA RESCISÃO E DAS SANçÔES:

8.1. O conbato será rescindido, de pleno direito, indep€ndentemente de
procedimento judicial o do pagam€nto de indenizaçáo, nos casc,S de falênch'
insolvôncia civil, concordata, liqukÍação judicial ou extrajudicial, dissolução'
alteração ou modiftcação da ffnalidade ou estutura de CONTRATADA, de brma
que prejudique a execução do obJeto, de qualquer outo fato impedttivo da
conünuidade da sua exêcriçáo, ou, ainda, na hipótese de sua ceqsáo ou
fansfer6ncia, total ou parcial, a terceiros. A inexeotção tohl ou parcial do contrato
ensejaÉ sua rescisão, nos casos enumeradoe no artigo 78, no modo previsto pelo

aÍtigo 79, com as consequênclas estrabelecidas no artigo 80, todos da Lei Federal
no 8666/93, com redaçâo modifcada pela Lel 9854/99.

8.2. A CONTRATADA sujeitâ-se às sançôes previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88
da Lei Federal no 8666/93.

8,3. A aplicaÉo de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas
na legislaçáo vigente.

Av. B€madete Sântos Leitê, 382 - Gênlro - JaleÍ/MS
cEP 79.72G0O 0 - FONE /F§( (67) 346$1 133 /r íí
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8.4. As multas previstas não tem caráteÍ compensatório' porém e

consequentemente o pagamento delas nâo exime a CONTRATADA da reparagáo

de eventuaie danos, perdas ou prejuízos que seu ato punÍvel venha a acanetar à

CONTRATANTE.

CúUSULA 9' - DOS DIREÍTOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

9.1. Os direitos e as responsabilidades das partes são os que deconem das

cláusulas desta avença e do regime de direito público a que a mesma está
submelida, na Íorma da legislação de regência.

cúusulA í0'- DO FORO:

í0.1. As paíes elogem o foro da Comarca de Fáüma do SUUMS, com renúncia
oxpressa a qualquer outro, por mais prívilegiado que seia, para toda e qualguer
açâo oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de comum acordo
entrg as mêsmas.

Este insfumento contratual Íoi previamente examinado pela Procuradoria Juridica
Municipal, de acordo com o paÉgrafo único do artigo 38 da Lei Federal no

8.666/93.

E, por assim estrarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas,
assinam o prosente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos
os Íins de direito, na pÍesença das testemunhas abaixo.

de Íevereinr de 2021.

LEITE
PREF MUNICIPAL

TANTEÀ

('.

DELG@
CONTRATADA

Av. B€madêtâ Saqtes Leile. 382 - Centro - JatêÍ/MS
cEP 79.72040 O -}ONE iFru( (67) 346S1í«t /í í34
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FISCAL DO GONTRATO:

TESTEMUNHÀS:

DE

NOGUEIRA

Av. Bcmad€lo Sântos Lei!8, 382 - Conlto - JaleÍ/MS
cEP 79.7ãXD 0 - FONE 

'FA)( 
(67) 346$1193 l11s
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